
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO EEPlRITO SANTO 

LJl:I N9 682L79 

o P:refeito Munio.t.pal da Serra, Estado do Esplrito Santo. 
Faço saber que a câmara Municipal da Serra, decretou e eu sanciono 
a aequinte Lei: 

Art. 19 - P'ica denominado RUA JOÃO ALVES DA MO'.l'TA NET'l'O, 

a a."lti9a R'.la P do Lotecae:::ltO Castelândia, em Jacaralpe, neste Mll:n,! 

clpio. 

A:rt. 29 - JI pre!'!ente Lei entra em vigor na data de sua' 

pllblica9ão, reV09adae às disposições em contrário. 

PrefeJ.tura Mmli.Cipal da Serra, cm 2G de seteml>ro de 1979. 
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